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c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
doMiNGoS dE SoUSa NaZarE, mat. 311294/1, na função de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

2.178,18
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814801
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.626 de 31 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2012/450661.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro coElHo dE SoUZa, 
mat. nº 6319300/1, na função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.762,48 (mil setecentos e sessenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de r$ 
1.215,50.

adicional por Tempo de Serviço – 45%

  1.215,50
  546,98

Total de Proventos   1.762,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815052
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.682 de 02 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/226568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE loUrdES loUcHard BaraTa, mat. nº 752835/1, na função 
de Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.042,04 (dois mil e quarenta e dois reais e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base   1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%   145,86

adicional por Tempo de Serviço – 50%    680,68
Total de Proventos  2.042,04 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815058

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2712 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/389023.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco 
NUNES da SilVa, mat. 223166/1, na função de agente de Portaria, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.944,80 (um 
mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.215,50
729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815067
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2587 de 30 de Maio de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/126197.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JoSE SiNdo fEio, 
mat. nº 62421/2, na função de Professor classe i, nível J, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 12.261,93 (doze mil, 
duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 18h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  4.042,30
 363,81

  3.233,84
 235,89

  4.365,68
  12.241,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814678
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2.871 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2021/19020.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.949 de 22/04/2022, que aposentou ROBER-
To da crUZ MESQUiTa, mat. 22926/1, na função de Economista, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca - SEdaP, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii 
e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os 
artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela 
Lei Complementar nº 142/2021; Acórdão nº 3.040/1994; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, de forma que sejam corridos os valores das parcelas a 
partir do reajuste concedidos aos servidores públicos do Poder Executivo 
a contar de 01/04/2022, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.977,38 (onze mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:


